
INDICAÇÃO Nº 
1557
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias para o enquadramento do Município de Piracaia como "Estância Turística".

JUSTIFICATIVA

O Município de Piracaia já possui os selos de Potencial Turístico da Secretaria de Esportes e Turismo do Estado e da Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR e preenche, sem dúvidas, os requisitos legais para a criação de estâncias turísticas.
De invejável localização geográfica junto à Serra da Mantiqueira e fácil acesso pelas Rodovias Fernão Dias, D. Pedro I e Presidente Dutra, Piracaia oferece aos seus visitantes um panorama europeu.
Inúmeros são os seus atrativos tanto de natureza paisagística quanto históricos. Suas águas são cristalinas, vindo diretamente da Serra e seu clima está entre os melhores do mundo.
Piracaia tem boa rede hoteleira, recebendo e acomodando satisfatoriamente os turistas que lá aportam semanalmente, sendo comuns ainda as posadas, e os típicos hotéis-fazenda.
O seu centro urbano é famoso pela beleza de suas praças públicas e seu povo é acolhedor e hospitaleiro.
Repleta de atrativos naturais e culturais, um dos caminhos para garantir as atividades essenciais da localidade é o incentivo ao turismo, ampliando as possibilidades econômicas e sociais da comunidade.
Destarte, sendo de inegável o interesse público na propositura em questão, pois contribuirá para um desenvolvimento mais acentuado do Município de Piracaia apresentamos esta indicação, na esperança de ter o pleito atendido. 
Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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